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ANEXO IV - CHECKLIST ANÁLISE CURRICULAR
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

	NOME
	


	CPF
	


	CARGO EFETIVO
	


	ÓRGÃO
	


	FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVEU
	




DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO OBRIGATÓRIOS

	DOCUMENTAÇÃO
	[image: ]INSERIR O LINK DO SEI 
OU NOME DO DOCUMENTO 

	
I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo
	


	
II - Checklist de análise curricular
	


	
III - Currículo no formato Lattes
	


	IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso ou Formação de técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação, nos casos de funções gratificadas de chefia de unidade
	

	V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas
	

	VI - Documentos comprobatórios de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo
	

	
VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH
	


	VIII - Declaração de que não está em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos, salvo quanto ao gozo de férias
	

	IX - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para movimentação temporária para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública 
	

	X - Para a função de Chefe de Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, caso a formação de nível superior não seja em área correlata, será exigida pós graduação em tecnologia da informação
	


	XI - Para a função de Chefe de Setor de Contabilidade será exigida a formação superior em ciências contábeis
	

	XII - Para funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também apresentar, no mínimo, um documento que atenda os seguintes critérios: Experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades corre- latas às áreas de atuação; ou, Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança por no mínimo um ano; ou, Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação
	

	XIII- Para a função de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do trabalho serão exigidas a formação nas profissões de engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho, enfermeiro do trabalho, técnico em enfermagem do trabalho e técnico em segurança do trabalho, com o devido registro profissional em conformidade com o disposto na regulamentação da profissão e nos instrumentos normativos emitidos pelo respectivo conselho profissional, quando existente. A comprovação será composta pelos seguintes itens:
a) Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior ou de nível ténico na área base da formação profissional;
b) Registro no Conselho Profissional, quando existente;
Curso de especialização na área de formação profissional, quando existente.

	





DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA - ART. 12

	CRITÉRIOS
	PONTUAÇÃO
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OU NOME DO DOCUMENTO

	I) Experiência na área específica para a função pretendida
(1 ponto para cada ano completo, até o limite de 8 pontos)
	
	

	II) Experiência em área correlata à função pretendida
(0,5 ponto para cada ano completo, até o limite de 6 pontos)
	
	

	III) Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado
(1 ponto para cada ano completo, até o limite de 4 pontos)
	
	

	IV) Capacitações na área específica para a função pretendida
(0,5 ponto para cada 15 horas acumuladas, até o limite de 3 pontos)
	
	

	V) Capacitações em área correlata à função pretendida
(0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas , até o limite de 1 ponto)
	
	

	PONTOS OBTIDOS
	
	




CRITÉRIOS DE DESEMPATE

	CRITÉRIOS
	PONTUAÇÃO
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	1º) Título de especialista em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas à função pretendida
(1 ponto por titulo até o limite de 2 pontos)
	
	

	2º) Título de mestre em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas à função pretendida
(2,3 pontos)
	
	

	3º) Título de doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas à função pretendida
(2,5 pontos)
	
	



OBS: A nota obtida no critério desempane não é somada à nota da classiﬁcação, ela é utilizada apenas para ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da Rede EBSERH a qual a função está vinculada.



(data e assinatura do candidato) 
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